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quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026

Nova Venécia

Adjudicação e/ou Homologação

PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
Aviso de Adjudicação e Homologação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 007/2025

PROCESSO Nº 5653/2025

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2025.052E0700001.01.0029

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de empreitada global 
com fornecimento de mão de obra e materiais, 
objetivando a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS 
NO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES, de acordo 
com o Convênio nº 029/2025, celebrado entre este 
Município e o Estado do Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano - SEDURB.

Adjudicado e Homologado em 23 de janeiro de 
2026.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

CONTRATADA: EXTREME ASFALTOS TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 20.108.798/0001-05

VALOR GLOBAL: R$ 5.763.037,89 (cinco milhões, 
setecentos e sessenta e três mil e trinta e sete reais 
e oitenta e nove centavos).

Nova Venécia - ES, 27 de janeiro de 2026.

MARIO SERGIO LUBIANA
Prefeito de Nova Venécia - ES

Protocolo 1715644

Pedro Canário

Dispensa de Licitação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando as informações, parecer jurídico, 
documentos e despachos contidos no processo 
administrativo nº 000029/2026, instaurado 
pela Secretária Municipal de Saúde, solicitando 
autorização para firmar autorização para firmar 
contrato de programa com objetivo na prestação de 
serviços de locação de sistema de gestão em saúde 
pública, com o Consórcio Público da Região Norte do 
Espírito Santo - CIM NORTE/ES, com base no art. 
75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021.

Assim, investido no cargo de Prefeito Municipal de 
Pedro Canário/ES, considerando a justificativa e 
parecer jurídico favoráveis, usando das atribuições 
legais, RATIFICO em todos os seus termos o ato 
da aplicação da Dispensa de Licitação nos termos 

acima, referente à celebração de contrato de rateio, 
por meio da CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES, 
inscrita no CNPJ/nº 03.008.926/0001-11.

O valor global do convênio estimado para a execução 
do presente objeto é de R$ 156.234,20 (cento e 
cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e quatro 
reais e vinte centavos).

Publique-se, e após encaminhar a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE para elaboração do 
instrumento.

Pedro Canário, ES, 23 de janeiro de 2026.

KLEILSON MARTINS REZENDE
Prefeito Municipal

Protocolo 1715516

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando as informações, parecer jurídico, 
documentos e despachos contidos no processo 
administrativo nº 000159/2026, instaurado pela 
Secretária Municipal de Saúde, solicitando autorização 
para firmar convênio visando ao repasse de recursos 
financeiros destinados ao complemento do piso 
salarial da equipe de enfermagem da Associação 
Beneficente São Pedro, conforme a disponibilidade 
dos recursos repassados pelo Ministério da Saúde, 
com base no art. 75, inciso XI, da Lei nº 
14.133/2021.

Assim, investido no cargo de Prefeito Municipal de 
Pedro Canário/ES, considerando a justificativa e 
parecer jurídico favoráveis, usando das atribuições 
legais, RATIFICO em todos os seus termos o ato 
da aplicação da Dispensa de Licitação nos termos 
acima, referente à celebração de contrato de rateio, 
por meio da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
PEDRO - HOSPITAL MENINO JESUS, inscrita no 
CNPJ/nº 63.177.745/0003-02.

O valor global do convênio estimado para a 
execução do presente objeto é de R$ 500.000,000 
(quinhentos mil reais).

Publique-se, e após encaminhar a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE para elaboração do 
instrumento.

Pedro Canário, ES, 23 de janeiro de 2026.

KLEILSON MARTINS REZENDE
Prefeito Municipal

Protocolo 1715660

Ata de Registro de Preço

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5232/2025
ID 2025.054E0700001.16.0011

ADESAO A ARP Nº 66/2025, PE Nº 
08/2025 ORIUNDA DA PREFEITURA DE 

ITACARAMBI-MG.
O MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO-ES TORNA 
PÚBLICA A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 066/2025 DA PREFEITURA DE ITACARAMBI-MG, 
O QUE FAZ COM SUPEDÂNEO NA LEI Nº 14.133, DE 


